
N° 

TERMO DE REFERÊNCIA 009/2024 PARA PROCESSO DE COMPRA E CONTRA 

2 

1. Do objeto: contratação de pessoa juridica especializada no fornecimento e instalação de 
painéis de energia solar fotovoltaica, atendendo aos interesses desta Casa Legislativa e da 
sociedade em geral, em decorrência da redução dos gastos a médio e longo prazo 

3 

uIRAN 

4 

1 Módulo fotovoltaico 570 W mono 

5 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 

7 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

Eletrocalha 

Caixa de proteção AC 1E/1S 

Equipamento 

Inversor 30 K 220 V trifásico 

TAÇÃO 

Cabo solar vermelho c/ proteção UV 1,8 kV (CC) 6 mm? 
Cabo solar preto c/ proteção UV 1,8 kV (CC) 6 mm? 

Conector (par) MC4 6 mm 

String box CC 4E/4S 

8 Suporte parafuso estrutural (50 módulos) 

Quantidade 

50 

1 

1 

Rua Tenente Leopoldino, n 160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

138 

138 

4 

1 

1 

2. Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, I, da Lei 14.133/21. 

3. Dotação orçamentária: 01 031 0002 2.002 449052, Ficha 0014 � Equipamentos e material 
permanente. 

4. Justificativa: Trata-se de aquisição que visa garantir maior autonomia energética à Câmara 
Municipal de Miraí, bem como a adequação a novos valores ambientais, de redução de impac 

tos com a adesão a métodos de geração de energia mais limpas e sustentável e, a médio e lon 

go prazo, redução de gastos com a contratação de tal serviço essencial. Visa, portanto, a satis 

fação imediata de vários interesses públicos. 

5. Dos valores de referência: toma-se como referência os valores médios aferidos em consulta 
realizada com três empresas especializadas na rcalização do objeto pretendido (os orçamentos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

to previsto neste termo. 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

pela Presidência desta Casa e; todos os atos excepcionais que alterem as regras oà oandamen 

10. Documentos de habilitação: 

10.1. Documento que comprove a inscrição no CNPJ; 

10.2. Documentos do Representante Legal (registro geral e CPF); 

10.3. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), com a indicação dos responsáveis técni 

cos pela execução das obrase serviços da licitante: 

10.4. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

10.5. Certidão negativa de débitos do FGTS; 

10.6. Certidão negativa de débitos de tributos e contribuições federal, estadual e municipal. 

10.7. Documento declaratório que ateste o n�o emprego, pelo licitante, de menores de 18 anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso, bem como o não emprego de menores de 16 anos, 
salvo da condição de aprendiz. 

11. Da escolha da empresa vencedora: Findado o prazo para recebimento de propostas adicio 
nais, que ocorrerá em data a ser publicada oportunamente, a Comissão Permanente de Licita 

ção procederá à análise dos documentos de habilitação das empresas concorentes. Em caso 
de irregularidade sanável na documentação juntada por qualquer das concorrentes, a licitante 
será devidamente informada, através do e-mail desta Casa, para que proceda à correção no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do dia seguinte à comunicação etetuada. Findado o 

prazo, as empresas com a documentação regular serdo classificadas pelo eritério de menor 
preço global, com o remetimento de tal lista ao Presidente desta C§mara Municipal, requeren 
te original do objeto, que decidirá segundo o critério de menor preço global. 

11.J. Consideram-se como vícios sanáveis aqueles que podem ser corrigidos dentro do prazo 

ofertado, sem prejuízo à lei e à boa-fé dos demais concorrentes. 

12. Da interposição de recursos e seu prazo: Os recursos deveråo ser interpostos dentro do 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do dia seguinte à publicaçåo do ato impugnado, 

e serão analisados emn até 5 (cinco) dias úteis pela Comissão Permanente de Licitação, após 
consulta à Assessoria Juridica desta Casa. 

Rua Tenente Leopoldino, n 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

CONTRATADA 

MINUTA DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS FOTOVOLTAICOS E 
EQUIPAMENTOS INERENTES/ASSESSÓRIOS. 

Por este instrumento particular de prestação de serviços que assinam entre si, de um lado 
como CONTRATANTE, CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 26.147.579/0001-03, com endereço localizado na 
Rua Tenente Leopoldino, n° l60, Bairro Centro, Mirai/MG, CEP 36790-000, neste ato 

representada por seu Presidente, OSVALDO ALVES FELIPE, doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro,.... neste ato representada por 

doravante 

As partes identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato para contratação de 

pessoa jurídica especializada no fornecimento e instalação de painéis de energia solar 
fotovoltaica, oriunda de Dispensa de Licitação, a qual será regido pelas cláusulas seguintes e 
pelas condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

denominada 

1.1.O objeto desse contrato é de contratação de pessoa juridica especializada no fornecimento 

e instalação de painéis de energia solar fotovoltaica, consistindo nos seguintes 
equipamentos: 

Rua Tenente Leopoldino, n° 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 



N° 

1 

2 

3 

4 

9 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

Módulo fotovoltaico S70 WN mono 

Eletrocalha 

Equipamento 

Caixa de proteção AC 1E/1S 

Inversor 30 K 220 V trifásico 

Cabo solar vermelho c/ proteção UV 1,8 kV (CC) 6 mm² 
Cabo solar preto cl proteção UV 1,8 kV (CC) 6 mm² 

Conector (par) MC4 6 mm 

String box CC 4E/4S 

Suporte parafuso estrutural (50 módulos) 

Quantidade 
50 

5 

138 

138 

4 

Rua Tenente Leopoldino, n 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

1 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A CONTRATADA utilizará de todo o seu corpo administrativo e funcional necessário para a 

efetivação do objeto pactuado, bem como, todos os trabalhos referentes ao contratado, que se fizerem 

necessários. 

CLÁUSULA TERCEIRA � DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 O CONTRATANTE se obriga a apresentar a CONTRATADA, todas as informações e 

documentação necessária, bem como todos os meios necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente Contrato e prestação de serviços, observando suas obrigações de 
manter os termos definidos no processo de Dispensa de Licitação subjacente a este Contrato, 
bem como aqueles estabelecidos pelo presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 O presente contrato terá vigência pelo período de 60 (sessenta dias) prazo em que, serão 

obrigatoriamente instalados todos os equipamentos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

CLÁUSULA QUINTA � DO PREÇO 

5.1 O valor total do presente contrato é de RS 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis, após a emissão da respectiva nota 

fiscal, entrega e instalação dos produtos e finalmente após a conferência do setor responsável, 

devendo serem emitidas notas fiscais em consonância à quantidade de produto entregue e 

requerido, apresentando ainda em conjunto com a nota fiscal o requerimento do produto 
devidamente comprovada a solicitação, imediatamente no ato da entrega, para recebimento do 

valor. 

6.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá 

fazer constar na nota fiscal eletrÙnica ou RPA correspondente, emitida sem rasura e em letra 

legível, o nome da Câmara Municipal de Miraí. 

6.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
representante da Câmara Municipal de Miraí. 

6.4. Havendo erro na nota fiscal ou RPA ou ocorrendo circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA pelo representante da Câmara Municipal 
de Mirai, ficando o pagamento suspenso/pendente até que aquela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara 

Municipal de Mirai. 

Rua Tenente Leopoldino, n° 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

CLÁUSULA SÉTIMA � DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 01 031 0002 2.002 3390 30 -Ficha 0009 
MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 E competente para acompanhar, fiscalizar, conferir, receber e autorizaro objeto desta licitação o 
Presidente desta Câmara Legislativa ou outro servidor por ele indicado, observado o disposto no art. 117 
da Lei n° 14.133/21. 

8.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e o fornecimento do 
objeto licitado e contratado, bem como, acesso às fontes de informações julgadas necessárias. 

d) Advertência. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
9.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, sem 
justificativa aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 
acarretar nas seguintes sanções: 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

após regularmente convocada, sem prejuizo da aplicação de outras sanções previstas no art. 155 
E 156 da Lei 14.133/21; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobreo valor 
total estimado do contrato por dia de inadimplência até o limite de 02 (dois) dias úteis na 
entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

c) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02(dois) dias úteis, caracterizando a 
inexecução parcial do mesmo; 

Rua Tenente Leopoldino, n° 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

Municipalidade com participação de usuários e servidores públicos, excluindo>se ok 
membros efetivos e suplentes responsáveis pela respectiva licitação; 

e) Incorrer nas infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/21; 
f) Ceder ou transferir o presente contrato; 

g) Se for observado pela CONTRATANTE que a CONTRATADA está se 
conduzindo dolosamente; 

h) Deixar de cumprir as determinações da fiscalização; 
i) Deixar de atender as providências de sua responsabilidade; 
) Atrasar as justificativas quanto à paralisação dos serviços; 

10.2. A CONTRATANTE poderá, caso não queira usar o seu direito de rescisão, intervir nos 

serviços contratados de maneira que melhor satisfaçam os seus interesses, hipótese em que a 

CONTRATADA pagará as despesas extras advindas na intervenção, bem como os prejuízos e 

danos que Ihe acarretar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Este contrato está vinculado de forma plena ao processo de dispensa de licitação que Ihe deu 

origem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei n° 14.133/21 e suas 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DA PUBLICAÇÃO 

13. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente Contrato em sua página 

oficial e em seu mural de avisos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA 

14. Garantia das placas 25(vinte e cinco) anos, inversores 12(doze anos) e os demais materiais e 

serviços 12 (doze) meses. 

Rua Tenente Leopoldino, n° 160, Bairro Centro, Mirai/MG 

CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15. As partes elegenm o Fórum da Comarca de Miraí-MG para dirimir as questões resultantes do presente 
contrato renunciando a qualquer outro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade 

com as obrigações por cla assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaç�o exigidas na 
licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

16.2. Não poderá em qualquer situação haver subcontratação total ou parcial da execução do objeto 
deste contrato; 

16.3. A Câmara Municipal de Mirai, através do Chefe do Poder Legislativo Municipal poderá a 
qualquer momento solicitar o cancelamcnto do fornecimento do objeto do presente contrato, em caso de 

o CONTRATADO não atender as condições mínimas de qualidades para o fim que se destina ou se 

ocorrer atrasos injustificados na execução, causando prejuízo e transtornos ao Município. 

E por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 

OSVALDO ALVES FELIPE 

Miraí, ..... de 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA0 -CONTRATANTE 

Rua Tenente Leopoldino, n° 160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

de 2024 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 

Rua Tenente Leopoldino, n° 160, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 
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